
Bmenta do Projeto de Lei: Autoriza a prorrogagâo de contratos por prazo detenrrinado.

Relaúório:

A matéria em análise Íamita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do
Prefeito Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, objetivando a autonzação legislativa paÍa a
prorrogação de çontrato de três enfermeiras pelo prazo de seis meses, prorrogáveis por mais seis

meses paÍa o exercício da função.

Aspectos Técnicos:

O Projeto de Lei veio acompanhado da certidâo na qual informa que não

possui aprovados em concurso público para serem nomeados, assitn como de impacto

àrçu*"ri*io, no qual conclui-se que as contratações não implicarão em aumento de despesa com

pessoat, pois os valoresjá estão contabilizados no índice de despesa com pessoal, já que trata-se

à, ,r111u àrrp.ru contínua e recorrente' Acompanha tarnbém o projeto de lei a Declaragâo do

Ordenador da despesa devidarnente assinado.

Em seu aÍt. 4" çstão descritas as unidades orçamentárias decorentes da

contratação.
Conclusão:

Após esta Comissão analisar o aspecto orçamentário/financeiro,

concluímos que não hà qualquer impedimento para a sua norÍnal tramitação'

Este e o Parecer'
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